
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2010

PROCESSO Nº 1.36.000.000665/2010-95

A  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DO 
TOCANTINS, PR/TO, por sua Pregoeira, designada pela Portaria n.º  19, de 04 de 
maio  de 2009, do  Senhor Procurador-Chefe, em conformidade com o processo n.º 
1.36.000.000665/2010-95, torna público, para conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação, na  modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo  MENOR PREÇO 
POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de informática para atender às 
necessidades  da  PR/TO.  O  procedimento  licitatório  será  regido  pelas  disposições 
deste edital  e  seus anexos,  bem como pela da Lei  n.º  10.520,  de 17/07/2002,  do 
Decreto  n.º  3.555,  de  8/08/2000  e  suas  alterações,  do  Decreto  n.º  5.450,  de 
31/05/2005, na Lei Complementar n.º 123/2006, de 14/12/2006, do Decreto 6.204 de 
05/09/2007 e subsidiariamente pela Lei 8.666, de 21/06/1993, atualizada, e demais 
legislações pertinentes.

DIA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 de outubro de 2010
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00 (horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br
PRAZO PARA CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: das 08h30 do dia 30/09/2010 
às 09h00 do dia 13/10/2010

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de Equipamentos de Informática 
para  suprir  as  necessidades  da  PR/TO,  de  acordo  com  as  especificações 
constantes do Anexo I deste edital.

1.2 Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  deste  objeto 
descritas  no  Comprasnet  e  as  especificações  constantes  deste  Edital, 
prevalecerão as últimas.

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 Os recursos para custear as despesas descritas neste edital correrão à conta do 
recursos específicos consignados no orçamento Geral do Ministério Público Federal, 
para o exercício de 2010.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão  participar  deste  Pregão  as  pessoas  jurídicas,  empresário  ou 

comerciante individual, constituído sob Firma Individual, que explorem ramo de 
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atividade  compatível  com  o  objeto  licitado  e que  atenderem  a  todas  as 
exigências,  inclusive  quanto  à  documentação  constante  deste  Edital  e  seus 
Anexos.

3.2 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

3.2.1 em  processo  de  recuperação  judicial,  recuperação  extrajudicial,  em 
processo  de  falência,  sob  concurso  de  credores,  em  dissolução  ou  em 
liquidação;

3.2.2 que estejam com o direito de licitar e contratar com a PR/TO, suspenso, 
ou que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

3.2.3 que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou 
subsidiárias entre si, quaisquer que seja sua forma de constituição;

3.2.4 estrangeiras que não funcionem no País.

4. DA HABILITAÇÃO

4.1 A  habilitação  dos  licitantes  poderá  ser  verificada  por  meio  do  SICAF,  nos 
documentos por ele abrangidos,  e por meio da documentação complementar 
especificada neste edital.

4.2 A licitante, que esteja com a habilitação parcial e com documentação válida junto 
ao SICAF, poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 
constem do Sistema.

4.3 A licitante não cadastrada no SICAF deverá providenciar  seu credenciamento 
conforme descrito no item 5 deste edital.

4.4 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

4.5 Para  fins  de  habilitação,  serão  aceitas  certidões  expedidas  pelos  órgãos  da 
administração fiscal e tributária emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da 
Lei nº 10.522/02.

4.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

4.6.1 Na  forma  prevista  em  lei,  e  quando  não  houver  regulamentação 
específica,  deverão sempre ser  apresentados em nome da licitante  e com o 
número do CNPJ;

4.6.2 Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

4.6.3 Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 As licitantes e seus representantes legais interessados em participar do certame 
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deverão  providenciar  previamente  o  credenciamento,  com  obtenção  das 
credenciais (chave de identificação e senha), perante a Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
provedor do Sistema Eletrônico Comprasnet, no site <www.comprasnet.gov.br>, 
onde  também  poderão  informar-se  a  respeito  do  funcionamento  e  do 
regulamento  do  sistema,  e  receber  instruções  detalhadas  para  a  correta 
utilização desses dispositivos.

5.1.1 O credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de 
senha,  pessoal  e  intransferível,  para  acesso  ao  sistema  eletrônico  no  site 
http://www.comprasnet.gov.br, conforme estabelece o art. 3º, § 1º, do Decreto 
nº  5.450/05.  Considerar-se-á  devidamente  constituído  o  representante  da 
licitante  que por  meio  da citada  chave de identificação  e  senha acessar  o 
sistema eletrônico  deste  Pregão,  tomando  a  PR/TO como firmes  todas  as 
ofertas, declarações e atos por ele praticados, tendo-os por atos da própria 
licitante.

5.1.2 O credenciamento  do  licitante,  bem  como sua  manutenção,  dependerá  de 
registro  atualizado  no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  de  Fornecedores  – 
SICAF,  que também é requisito obrigatório para habilitação, por consulta  on-
line pela  Pregoeira  (art.  3º,  §2º,  Decreto  nº  5.450/05).  O  credenciamento 
deverá ser efetuado no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de 
realização do presente Pregão.

5.1.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

5.1.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não  cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  à  Procuradoria  da  República  no 
Tocantins  (PR/TO),  órgão  promotor  da  licitação,  responsabilidade  por 
eventuais  danos  decorrentes  do  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por 
terceiros.

5.1.5 A apresentação de proposta e o credenciamento junto ao provedor do sistema 
implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica,  ficando a 
operação do mesmo sob sua inteira responsabilidade bem como conhecimento e aceitação 
tácita dos termos deste Edital.
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5.1.6 Nenhuma  pessoa,  mesmo  que  credenciada  mediante  procuração,  poderá 
representar mais de uma empresa nesta licitação.

6. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL

6.1 Até as 18h00 do dia 07/10/2010 (02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
Pregão) qualquer  pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão,  na 
forma eletrônica, através do e-mail: c  pl@prto.mpf.gov.br  .

6.2 Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  só  serão 
aceitos se enviados à pregoeira, até as 18h00 do dia 06/10/2010 (03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para o Pregão), exclusivamente por meio do e-mail: 
c  pl@prto.mpf.gov.br  .  

6.2.1 Após  os  prazos  acima,  serão  desconsideradas  qualquer  alegação  de  não 
entendimento  ou de interpretação  errônea  das  condições  fixadas  para  esta 
licitação.

6.3 Caberá à pregoeira, auxiliada pelos membros da equipe de apoio, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

6.3.1 Os  pedidos  de  impugnações  e  esclarecimentos,  bem  como as  respectivas 
respostas serão divulgados pela Pregoeira no sitio do www.comprasnet.gov.br.

6.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame.

6.5 As normas disciplinares  da licitação serão sempre interpretadas em favor  da 
ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o 
interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.

7. DA PROPOSTA

7.1 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura 
da sessão pública  estabelecida  no preâmbulo  deste Edital,  caso outro prazo 
maior não vier estipulado na proposta.

7.2 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

7.3 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da 
proposta.
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7.4 O licitante deverá encaminhar proposta com a descrição detalhada do objeto 
ofertado e os  preços  unitário e total dos equipamentos,  até a data e hora 
marcada  para  abertura  da  sessão,  definidas  no  preâmbulo  deste  Edital, 
exclusivamente por meio do site:  http://www.comprasnet.gov.br, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

7.4.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante.

7.4.2 Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências  do 
instrumento convocatório.

7.4.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 5.450/2005.

7.4.4 Até a abertura da Sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada.

7.5 O licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firme e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao 
provedor do sistema ou à PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO TOCANTINS 
(PR/TO),  órgão  promotor  da  licitação,  responsabilidade  por  eventuais  danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6 Cabe ao licitante  acompanhar  as operações no sistema eletrônico  durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de  negócios  diante  da  inobservância  de  qualquer  mensagem  emitida  pelo 
sistema ou de sua desconexão.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1 A partir  do  horário  previsto  no preâmbulo  deste  Edital,  a  sessão  pública  na 
internet será aberta por comando da Pregoeira.

8.2 A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3 A  desclassificação  de  proposta  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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8.4 A  comunicação  entre  a  Pregoeira  e  os  licitantes  ocorrerá  exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.5 Serão  DESCLASSIFICADAS  as  propostas,  enviadas  ao  sistema,  que  não 
apresentarem descrição detalhada do objeto. Deverão ser informados, no que 
couber, detalhes como: Marca, Modelo, Tamanho, Potência (W), Voltagem (V), 
Corrente (A), Padrões, etc.

8.5.1 As propostas que no local da descrição detalhada contiver textos como 
“de acordo com o edital”, identificação do licitante ou qualquer outro texto que 
não identifique o objeto ofertado, serão imediatamente desclassificadas.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1 Quando o  licitante  detentor  do  lance  mais  vantajoso  não  comprovar 
seus  requisitos  de  habilitação,  tiver  sua  amostra  rejeitada,  houver  erro  na 
aceitação  do  preço  ou  não  assinar  o  contrato  ou  não  retirar  o  instrumento 
equivalente; e 

9.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que levem à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública.

9.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.

9.3 O  licitante  subseqüente,  sendo  respeitada  a  ordem  de  classificação,  será 
convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 
para a negociação prevista no item 16;

9.4 Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á 
novo prazo recursal, nos termos do item 19, prosseguindo-se, normalmente, com 
as demais fases previstas neste Edital.

9.5 A convocação poderá ser por meio do “chat”, por meio de e-mail ou, ainda fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

9.6 A convocação feita por meio de e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no SICAF, sendo da responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados.
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10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

10.1 O  sistema  ordenará,  automaticamente,  as  propostas  classificadas  pela 
Pregoeira, sendo que somente estas participarão da fase de lance.

11. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

11.1 Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando 
então  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do 
sistema eletrônico cuja importância deve corresponder ao valor unitário do 
item. 

11.2 No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.

11.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e inferiores ao último lance por 
eles  ofertados  e  registrados  pelo  sistema,  observado  o  horário  fixado  para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

11.4 Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais,  prevalecendo  aquele  que  for 
recebido e registrado primeiro.

11.5 Durante a sessão pública,  os licitantes  serão informados,  em tempo real,  do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

11.6 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira.

11.7 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento  iminente  dos lances, 
após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado,  findo  o  qual  será  automaticamente  encerrada  a  recepção  de 
lances.

12. DA DESCONEXÃO DA PREGOEIRA

12.1 No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão a 
ser recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

12.2 Quando a  desconexão  da  Pregoeira  persistir  por  tempo superior  a  10  (dez) 
minutos,  a  sessão  do  pregão  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

13. DO  TRATAMENTO  DAS  MICROEMPRESAS,  EMPRESAS  DE  PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS
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13.1 No caso de participação de microempresas ou empresa de pequeno porte, será 
observado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
notadamente os seus arts. 42 a 49.

13.1.1 O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006,  em  especial  quanto  ao  seu  art.  3º,  observando-se  a  inocorrência  de 
quaisquer dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo.

13.1.2 No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta 
igual ou inferior a R$2.400.000,00, em conformidade com as disposições do art. 
34 da Lei nº 11.488/2007 e do art. 3º, §4º, VI da Lei Complementar nº 123/2006, 
a  sociedade  cooperativa  receberá  o  mesmo  tratamento  concedido  pela  Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte.

13.1.3 O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006 receberá o mesmo tratamento concedido pela 
Lei  Complementar  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  às  microempresas  e 
empresas de pequeno porte.

13.2 A  fruição  dos  benefícios  licitatórios  determinados  pela  Lei  Complementar  nº 
123/2006  independe  da  habilitação  da  microempresa,  empresa  de  pequeno 
porte ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.

13.3 Os licitantes  que  se  enquadrarem  nas  situações  previstas  no  art.  3º  da  Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nem possuírem quaisquer 
dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar declaração, sob 
as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  equiparado,  estando  aptos  a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei 
Complementar.

13.3.1 A declaração acima exigida deverá ser manifestada em campo próprio 
do  sistema  como  condição  de  participação  no  pregão  na  qualidade  de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, a fim de viabilizar a 
preferência e os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser 
enviada à pregoeira até a data e horário marcados para abertura da sessão.
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13.4 A sociedade que deixar de atender a exigência do item anterior e seu subitem 
não  poderá  fazê-lo  posteriormente.  Nesse  caso,  a  não  apresentação  da 
declaração importará na renúncia pelo interessado do tratamento consagrado na 
Lei Complementar nº 123/06.

13.5 A identificação das microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados 
na sessão pública do pregão eletrônico só deverá ocorrer após o encerramento 
dos  lances,  de  modo  a  impedir  a  possibilidade  de  conluio  ou  fraude  no 
procedimento.

14. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS

14.1 Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que a Pregoeira possa 
verificar  a  ocorrência  de  um  possível  empate,  pois,  caso  aconteça,  serão 
tomadas as seguintes providências:

14.1.1 A  ME/EPP  ou  equiparado  considerado  empatado  e  mais  bem 
classificado deverá ser convocado, após o término dos lances, para apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame em 
até 5 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão;

14.1.2 A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente 
nova  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada  vencedora  do  certame, 
desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste Edital 
terá adjudicado em seu favor o objeto licitado;

14.2 Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado,  serão convocadas as 
ME/EPP  e  equiparados  remanescentes  considerados  empatados  na  ordem 
classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame.

14.3 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso.

14.4 O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da 
negociação prevista deste Edital.

14.5 No caso de equivalência de propostas apresentadas, antes da fase de lances, 
pelas ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, será 
realizado sorteio entre aquelas para que se identifique a primeira que poderá 
apresentar melhor oferta.
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14.6 Somente  se  a  contratação  de  ME/EPP  ou  equiparado  que  esteja  dentro  do 
critério de empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta  originalmente  vencedora,  atendidas  as  demais  disposições  deste 
Edital.

14.7 O desempate ficto somente será aplicável  quando a melhor oferta inicial  não 
tiver sido apresentada por ME/EPP ou equiparado.

15. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE

15.1 Se houver duas ou mais propostas em igualdade de condições, como critério de 
desempate, será assegurada preferência:

15.1.1 Aos  bens  e  serviços  de  informática  e  automação,  que  preencham 
simultaneamente às seguintes condições:

15.1.1.1 Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;

15.1.1.2 Bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico.

15.1.1.3 Para o exercício dessa preferência, considerar-se-á igualdade de condições a 
equivalência  de  prazo  de  entrega,  suporte  de  serviços,  qualidade,  padronização, 
compatibilidade e especificação de desempenho e preço).

15.1.2 Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas ou no caso 
de  concurso  entre  as  hipóteses  previstas  nos  itens  15.1.1.1 e  15.1.1.2,  a 
classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

16. DA NEGOCIAÇÃO

16.1 Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  a  Pregoeira  poderá  encaminhar 
contraproposta  diretamente  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o  lance  mais 
vantajoso,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  observado  o  critério  de 
julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital.

16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

16.3 Poderão  ser  acordados  pela  Pregoeira  pequenos  acertos  de  valores  para 
equalizar  valores  totais  com unitários,  de  forma a  manter  os  valores  com 2 
(duas) casas decimais, não podendo o valor ajustado ser superior ao negociado 
no Pregão.
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17. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1 O julgamento das propostas será feito segundo o critério de  MENOR PREÇO 
POR ITEM cotado para o objeto constante do Anexo I deste Edital.

17.2 A pregoeira efetuará o julgamento  das Propostas de Preços decidindo sobre 
aceitação dos preços obtidos.

17.3 Se a  proposta  não for  aceitável  ou se o licitante  não atender  as exigências 
habilitatórias,  a  Pregoeira  examinará  a  proposta  subseqüente  e,  assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, podendo a Pregoeira negociar com o licitante para que 
seja obtido preço menor.

17.4 Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos a Pregoeira divulgará o resultado 
do julgamento das Propostas de Preços.

17.5 Após  a  negociação  do  lance,  o  licitante  detentor  da  melhor  oferta 
encaminhará,  via  sistema  eletrônico  em  campo  próprio  para  envio  de 
anexo  a  PROPOSTA  DE  PREÇOS  ESCRITA  e  CATÁLOGO  DOS 
EQUIPAMENTOS,  conforme  Anexo  II  (Modelo  de  Proposta),  sendo  os 
valores readequados ao lance vencedor/negociado.

17.6 O prazo para envio de anexo via comprasnet.gov.br após a convocação da 
Pregoeira pelo sistema será de 60 (sessenta) minutos.

17.7 Os valores cotados deverão ser em moeda nacional,  ou seja,  em Real  (R$), 
incluindo todo o desembolso que a PR/TO vier a ter que despender por força da 
presente contratação.

17.8 O  preço  proposto  será  de  exclusiva  responsabilidade  da  licitante,  não  lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração deste, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

17.9 Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá o  primeiro e 
entre  o  valor  em  algarismo  e  por  extenso,  será  considerado  aquele 
correspondente ao resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade.

18. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

18.1 Encerrada  a  etapa  de  lances  e  após  a  etapa  de  negociação,  se  houver,  a 
Pregoeira examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições abaixo:

18.1.1 A habilitação  dos licitantes  será  verificada  por  meio  do SICAF,  com 
base  nos  documentos  por  ele  abrangidos,  e  por  meio  da  documentação 
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complementar especificada neste Edital. O fornecedor deverá estar devidamente 
regularizado e com sua habilitação parcial válida no SICAF;

18.1.1.1 Caso a licitante não esteja habilitada parcialmente no SICAF, ou 
esteja  com  balanço  patrimonial  desatualizado  ou  ainda  com  alguma 
certidão  vencida  (Estadual  ou  Municipal),  deverá  apresentar  todos  os 
documentos necessários para a comprovação de sua habilitação parcial no 
SICAF, da forma disposta neste Edital;

18.1.2  Para fins de habilitação, a verificação pela Procuradoria da República 
no Tocantins (PR/TO) nos sítios oficiais  de órgãos e entidades emissores de 
certidões também constitui meio legal de prova;

18.1.3 Na  impossibilidade  de  consulta  ao  SICAF  ou  sítios  oficiais,  os 
fornecedores  poderão  encaminhar  os  respectivos  documentos  via  fax:  (xx63) 
3218-8000 de imediato após solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico ou 
via anexo no sitio comprasnet.gov.br;

18.1.4 As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  participantes  do 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente  alguma 
restrição;

18.1.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento  em  que  o  proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

18.2 A licitante,  no momento da elaboração e envio de proposta,  encaminhará as 
declarações previstas no Artigo 32, Parágrafo Segundo, da Lei n.º 8.666/93, de 
que inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação e Artigo 27, Inciso V, da 
Lei  n.º  8.666/93,  de  que  cumpre  o  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da 
Constituição Federal.

18.2.1 As referidas declarações serão visualizadas pela Pregoeira na fase de 
habilitação, podendo o mesmo solicitar alteração ou reenvio das declarações por 
parte das licitantes, não havendo necessidade do envio dessas declarações por 
meio de fax ou email.

18.3 A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido por 
pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado  demonstrando  que  já 
forneceu objeto com características iguais ou semelhantes deste certame 
licitatório, nos termos do item 4.2 do termo de referência (anexo I);
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18.4 Os  documentos  e  anexos  exigidos,  quando  remetidos  via  fax,  deverão  ser 
apresentados  em  original  ou  por  cópia  autenticada,  da  forma  exigida  neste 
Edital;

18.4.1 O documento autenticado,  na forma da lei,  desde que perfeitamente 
legível,  dispensa  a  nova  conferência  com  o  documento  original,  ficando 
reservado à PR/TO, o direito de exigir os originais para quaisquer verificações. A 
autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, 
pelos servidores da PR/TO, durante a fase de habilitação.

18.5 O licitante que não apresentar os documentos exigidos na habilitação, ou que os 
apresentarem incompletos,  incorretos ou com a validade expirada,  não serão 
habilitados.

18.6 A  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  deverá 
apresentar também o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir.

18.7 Constatado  o  atendimento  as  exigências  fixadas  no  Edital,  o  licitante  será 
declarado vencedor.

19. DOS RECURSOS

19.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma  imediata  e  motivada,  em  campo  próprio  do  sistema,  manifestar  sua 
intenção  de  recorrer,  e  se  esta  for  aceita  pela  Pregoeira,  mediante  juízo  de 
admissibilidade,  será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as 
razões de recurso, o qual deverá ser registrado no sistema.
19.1.1 O  mesmo  prazo  será  concedido  à  licitante,  no  caso  de  recusa  da 
manifestação pela Pregoeira. Nesse caso, as motivações deverão ser enviadas 
através do e-mail: cpl@prto.mpf.gov.br, endereçado a autoridade competente.

19.1.2 Os  demais  licitantes  serão  intimados,  desde  logo,  para,  querendo, 
apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente,  sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis a defesa dos seus interesses.

19.2 Os  registros  das  razões  dos  recursos  e  das  contra-razões,  bem  como,  as 
decisões da autoridade competente e da Pregoeira, serão realizados em campo 
específico no próprio sistema.

19.3 O  sistema  encaminhará  automaticamente  e-mail  para  os  demais  licitantes 
quando do registro das razões do recurso.

19.4 Qualquer recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.
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19.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

19.6 O  acolhimento  de  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos 
insuscetíveis de aproveitamento.

19.7 No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

19.8 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados 
na Coordenadoria de Administração da Procuradoria da República no Estado do 
Tocantins – PR/TO, situada na ACNE I, Conjunto 01, Lote 41-A, Avenida NS-04, 
3º Andar, Edifício Encanel, CEP:77006-014, Fone/Fax: (xx63) 3218-8008 / 8000.

19.9 Não  serão  conhecidos  os  recursos  administrativos  interpostos  após  os 
respectivos prazos legais, bem como os que não forem apresentados na forma 
estabelecida neste Edital.

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

20.1 A adjudicação do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que 
não  houver  interposição  de  recurso,  e  pela  autoridade  superior  quando  da 
existência de recurso.

20.2 A homologação da licitação é de responsabilidade do Ordenador de Despesas 
da Procuradoria da República no Tocantins.

21. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

21.1 Efetuar  a  entrega  dos materiais  de acordo com as  especificações  e  demais 
condições estipuladas no Edital e seus anexos.

21.2 Comunicar por escrito ao Setor competente (Coordenadoria de Informática), no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de vencimento da 
entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento que será analisado e 
acatado ou não pelo Setor.

21.3 Reparar,  corrigir,  remover,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o(s) 
material(is) em que se verifique dano em decorrência do transporte, bem como, 
providenciar  a  substituição  dos mesmos,  no prazo máximo de 10 (dez)  dias 
úteis, contados da entrega dos equipamentos. O prazo finalizará ao término do 
décimo dia útil, dia no qual deverá ser feita a postagem. O prazo de transporte 
não contará no prazo da entrega.
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21.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta licitação.

21.5 Assegurar garantia mínima aos produtos licitados de acordo com o estabelecido 
no Termo de Referência.

21.6 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela PR/TO

21.7 Atender prontamente todas as adequações oriundas de reclamações da PR/TO.

21.8 Manter  durante a  vigência  do contrato todas as  condições de qualidade dos 
equipamentos.

21.9 A  CONTRATADA  deverá  arcar  com  todas  as  despesas  decorrentes  do 
transporte com segurança dos equipamentos/materiais, sem qualquer ônus para 
a PR/TO.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA PR/TO

22.1 Proporcionar todas as facilidades para que a(s) contratada(s) possa(m) cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições deste processo.

22.2 Rejeitar,  no todo ou em parte,  os materiais entregues em desacordo com as 
obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA  ou  em  desacordo  com  o 
estabelecido no Edital.

22.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

23. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

23.1 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, em caixas 
lacradas,  de  forma a  resistir  à  armazenagem e  permitir  completa  segurança 
durante o transporte. Devido ao grande volume de equipamentos adquiridos por 
esta instituição, apenas conferiremos a quantidade de volumes entregues pela 
transportadora deixando a conferência das especificações para data posterior. 
Não  assumimos  nenhuma  responsabilidade  por  danos  ocorridos  durante  o 
transporte, desta forma, só verificaremos a integridade dos produtos quando de 
seu teste na bancada da assistência técnica.

23.2 A  entrega  deverá  ocorrer  em,  no  máximo,  30  (trinta)  dias  corridos  após  o 
recebimento da Nota de empenho.

23.3 Os  produtos,  nas  quantidades  descritas,  deverão  ser  entregues  na 
Coordenadoria  de  Informática  da  Procuradoria  da  República  no  Estado  do 
Tocantins localizada na Quadra 201 Norte, Conjunto 02, lote 05, CEP 77.001-
134, Palmas – TO.

24. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
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24.1 Os materiais serão recebidos, da seguinte forma:

24.1.1 Provisoriamente,  a  partir  da  entrega,  para  efeito  de  verificação  da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta; e,

24.1.2 Definitivamente,  após  a  verificação  da  conformidade  com  as 
especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  e  sua  conseqüente 
aceitação, que se dará até  10 (dez) dias úteis do recebimento provisório pelo 
setor responsável pelo recebimento.

24.2 No caso da não aceitação dos produtos/materiais, a substituição dos mesmos 
será efetuada pela  CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez)  dias  úteis, 
contados  a  partir  da  comunicação  da  rejeição  dos  mesmos,  pela  PR/TO,  e 
ocorrerá no horário de 13h às 18 horas, das segundas às sextas-feiras.

25. DO PAGAMENTO

25.1 O pagamento será efetuado até o 05º (quinto) dia útil, contados do recebimento 
definitivo, por meio de Ordem Bancária para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicados pelo contratado.

25.2 O  pagamento  será  precedido  de  consulta  ao  SICAF,  para  comprovação  de 
cumprimento dos requisitos de habilitação previstos nos arts. 27 a 32 da Lei nº 
8.666/93 e, ainda, do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes 
à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

25.3 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao 
FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.

25.4 A  PR/TO  atestará  a  aceitação  dos  materiais,  na  nota  fiscal  e/ou  fatura 
correspondente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a apresentação 
da  mesma.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,  circunstância que impeça a 
liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a  Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação,  não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

25.5 Na hipótese de irregularidade no cadastro ou habilitação no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexo e 
rescisão do contrato.

25.6 A respectiva nota fiscal/fatura deverá estar devidamente discriminada, em nome 
da  Procuradoria  da  República  no  Estado  do  Tocantins,  CNPJ  n.º 
26.989.715/0056-86.
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25.6.1 A nota fiscal e/ou fatura deverá ser entregue em 02 (duas) vias, após a 
execução do objeto do contrato.

25.7 Os pagamentos efetuados a CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações 
e  responsabilidades  vinculadas  à  contratação,  especialmente  aquelas 
relacionadas com a qualidade da execução do objeto.

25.8 A administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.

25.9 O  desconto  de  qualquer  valor  no  pagamento  devido  ao  contratado  será 
precedido  de  processo  administrativo  em  que  será  garantido  à  empresa  o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

25.10É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato.

25.11Quando  da  ocorrência  de  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados 
exclusivamente  pela  Administração,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de 
compensação  financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados  à  taxa  de  6%  (seis  por  cento)  ao  ano,  mediante  aplicação  das 
seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:
EM: encargos moratórios;
N:  número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo 
pagamento;
VP: valor da parcela a ser paga;
I: índice de atualização financeira = 0,0001643.

26. DA RESCISÃO DO CONTRATO

26.1 Os  motivos  determinantes  do  cancelamento  da  contratação  e  da  Nota  de 
Empenho são os previstos nos Artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei n.º 8.666/93.

27. DAS SANÇÕES

27.1 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato no interregno de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 
recebimento  da  notificação,  deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação 
falsa  exigida  para  o  certame,  não mantiver  a  proposta,  falhar  ou fraudar  no 
cumprimento  de  sua  proposta,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer 
fraude fiscal, ficará sujeita, garantida a prévia defesa, às penalidades previstas 
no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, quais sejam:

a) multa de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do item adjudicado;
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b)  multa  de  mora de  1% (um por  cento)  ao  dia,  incidente  sobre  o  valor  do  item 
adjudicado,  por  atrasos  e/ou  retardamentos  injustificáveis  na  entrega  dos  bens, 
limitada ao total de 10% (dez por cento) por ocorrência;
c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de 2  (dois)  anos,  sem prejuízo  das  multas  previstas  neste  Edital  e  demais 
cominações legais.

27.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do item contratado;
c)  suspensão  temporária  do  direito  de  participar  de  licitação  e  impedimento  de 
contratar com a Procuradoria da República no Estado do Tocantins, pelo prazo de 2 
(dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  que será 
concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”, deste 
mesmo item.

27.3 A aplicação da sanção prevista na alínea “d” do item 27.2 é de competência 
exclusiva do Procurador Geral da República.

27.4 O valor das multas a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 27.1 e “b” do 
item  27.2 será  descontado  de  pagamentos  eventualmente  devidos  pela 
contratante ou recolhido  ao Tesouro por  intermédio  de GRU,  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis da intimação, entregando-se o comprovante à Administração 
da  Procuradoria  da  República  no  Estado  do  Tocantins.  Se  a  licitante  ou  a 
contratada não efetuar o recolhimento no prazo estipulado, o valor será cobrado 
judicialmente, acrescido dos índices estabelecidos para os débitos fiscais e de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre o valor das 
multas.

27.5 De conformidade com o art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas no 
item 27.1 assim como as previstas no item 27.2. deste Edital, são independentes 
e cumulativas.

27.6 Da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” do item 27.2. deste 
Capítulo, caberá recurso ao Exmo. Sr. Chefe da Procuradoria da República no 
Estado do Tocantins, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação do 
ato.
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27.7 No caso de suspensão e declaração de inidoneidade, previstas nas alíneas “c” e 
“d”, respectivamente, do item 27.2. caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

28. DO FORO

28.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, 
no Foro da cidade de Palmas, Seção Judiciária do Tocantins, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Procuradoria da República no Tocantins.

29.2 Qualquer modificação no Edital  exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original,  reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a 
formulação das propostas.

29.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

29.4 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar erros e omissões 
puramente formais observados na documentação e proposta,  desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo.

29.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

29.6 A autoridade  competente poderá revogar  a licitação  por  razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente 
fundamentado.

29.7 A celebração de termo de garantia dos equipamentos será substituída por nota 
de empenho, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, sem que isso venha a 
afetar  o  compromisso  de  prestação  de  garantia  originário  da  proposta 
apresentada pela licitante e da aceitação dos termos do edital.

29.8 Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no SICAF no 
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ato  da emissão  da Nota  de  Empenho em virtude do vencimento  de alguma 
certidão no intervalo entre a abertura da licitação e a data de emissão da Nota 
de Empenho e não apresentar a documentação substitutiva de regularidade, 
após a concessão do contraditório e da ampla defesa, poderá ser convocado 
outro licitante,  observada a ordem de classificação,  e assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

29.9 O proponente  vencedor  garante  manter  durante  toda  execução  do  Contrato 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

29.10Por força do disposto no Inciso III, artigo 6º da Lei nº 10.522 de 19/07/2002, a 
contratação da adjudicatária  só será formalizada após consultado o CADIN - 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal.

29.11Sob  pena  de  desclassificação,  as  licitantes  deverão  observar  o  prazo 
máximo de  60  (sessenta)  minutos  para  encaminhar  os  documentos 
solicitados pela Pregoeira via fax-símile ou sistema, devendo os originais 
serem apresentados no prazo de 05 (cinco) dias após o encerramento da 
sessão, no seguinte endereço:

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

ACNE I, Conjunto 01, Lote 41-A, Avenida NS-04, 3º Andar, Edifício Encanel 
CEP:77006-014, Fone/Fax: (xx63) 3218-8008 / 8000

29.12Quaisquer  dúvidas porventura existentes  sobre o disposto  no presente Edital 
deverão ser  enviadas  à Pregoeira,  exclusivamente  via internet,  no endereço: 
cpl@prto.mpf.gov.br.  ou  verbalmente,  através  dos  telefones  (0-xx-63)  3218-
8008,  ou  fone/fax  (0-xx-63)  3218-8000,  ou  encaminhadas  por  escrito  ao 
endereço da Procuradoria  da República  no  Estado do  Tocantins,  situada  na 
ACNE 1,  Conj.  01,  Lote  41-A,  Av.  NS-04,  3º  Andar,  Edifício  Encanel,  CEP. 
77.066-014, Palmas, Estado do Tocantins.

Palmas (TO), 27 de setembro de 2010.

GILDA CÂNDIDA DOS SANTOS
Pregoeira
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2010

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

1 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1.1 – Elemento motivador
Os itens especificados a seguir destinam-se à atualização do parque de tecnologia da 
informação  e  ao  atendimento  de  solicitações  específicas  de  diversos  setores  da 
Procuradoria da República no Estado do Tocantins, bem como aumentar a segurança 
das mídias de backups dos servidores de rede da PR/TO.

2 –OBJETO E PRAZO
2.1 – Descrição
Aquisição de equipamentos diversos de tecnologia  da informação (Nobreak,  Cofre, 
Impressora de rede, Rack e Estabilizadores) para atender necessidades específicas 
de  usuários  da  Procuradoria  da  República  no  Estado  do  Tocantins,  conforme 
especificações anexas.

2.2 – Do prazo contratual

O contrato terá vigência de até 37 meses, dependendo do item, estando abrangido o 
prazo de entrega estabelecido no item 5.1.1.1, bem como o da garantia do produto, 
fixado no item 5.3 do presente Termo de Referência.

3 –MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
3.1 - Modalidade de Licitação
Os  produtos  a  serem  adquiridos  se  enquadram  no  conceito  de  “bens  comuns” 
estabelecido no art. 1º, parágrafo único, da L. 10.520/02, o qual considera que suas 
especificações são padronizadas, razão pela qual deverá ser realizado procedimento 
licitatório pela modalidade pregão eletrônico nos termos do art. 3º, do Anexo I do Dec. 
3.555/00 c/c art. 4º, do Dec. 5.450/05.

3.2 – Tipo de Licitação
Será adotado na licitação  o critério  de julgamento  com base no tipo menor  preço 
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unitário por item.

4 –DO PLANO DA LICITAÇÃO
4.1 – Da habilitação jurídica
4.1.1 – Conforme art. 28, V, in fine, da L. 8.666/93, a empresa deverá apresentar:

a)apresentação da cédula de identidade;
b)  em  se  tratando  de  empresa  individual,  o  registro  comercial  autenticado,  com 
carimbo do registro e com objeto compatível com a licitação;
c) em se tratando de sociedades comerciais, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado e autenticado, com carimbo do registro e com 
objeto compatível com a licitação;
d) no caso de sociedades por ações, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado e autenticado, com carimbo do registro e com objeto 
compatível  com  a  licitação,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus 
administradores, com carimbo do registro e autenticação;
e) no caso de sociedades civis, a inscrição do ato constitutivo, com a prova de diretoria 
em exercício, autenticado, com carimbo do registro e com objeto compatível com a 
licitação;
f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2 – Da habilitação técnica

4.2.1 – Da comprovação de experiência anterior – Art. 30,II, da L. 8.666/93

A  empresa  deverá  comprovar  experiência  anterior  por  execução  de  contratos  de 
aquisição compatíveis com o da presente contratação em características quantidades 
e prazos, por meio de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, na forma abaixo

4.2.1.1 – Da Capacitação técnico-operacional

Será considerado compatível com o presente objeto a realização anterior de venda de 
equipamentos  de  informática,  tais  como  computadores,  notebooks,  servidores, 
impressoras matriciais,  jatos de tinta ou lazer,  bem como cofres e outros itens de 
segurança (para a empresa que cotar o cofre antichamas) com prestação de garantia 
pela própria licitante, por prazo não inferior a 6 (seis) meses.

4.2.1.2 – Não serão considerados compatíveis os atestados que se refiram a venda 
com  prestação  de  garantia  da  fabricante,  em  razão  da  exigência  da  obrigação 
acessória  de  garantia  ter  sido  estabelecida  como  responsabilidade  da  contratada, 
conforme dispõe o item 5.2 abaixo.
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4.2.1.3 – Não serão aceitos atestados que se refiram a contratos ainda em execução.

4.2.2 – A licitante deverá declarar disponibilidade de equipamentos, instalações e mão 
de obra qualificada para executar os serviços de atendimento em garantia do objeto 
desta licitação a partir do primeiro dia do respectivo prazo.

4.3 – Dos critérios de aceitabilidade da proposta
4.3.1 – Do preço máximo

Nos termos do art. 40, X, da L. 8.666/93, serão desclassificadas as propostas que, 
após a fase competitiva, permanecerem acima do valor unitário estimado para cada 
item da presente  licitação,  conforme descrito  no ANEXO ÚNICO,  deste  Termo de 
Referência.

4.3.2 – Na fase de exame das propostas, a licitante deverá comprovar, por meio de 
documentação  hábil,  ser  autorizada  para  venda  e  prestação  de  serviços  de 
manutenção em garantia que constituem objeto desta licitação,  pelo fabricante dos 
equipamentos que cotar.

4.3.2.1  –  Como meio  de prova da relação  comercial  acima exigida  serão aceitos, 
dentre  outros,  declaração  do  fabricante/distribuidor,  contrato  de  representação 
comercial, carta de solidariedade do fabricante /distribuidor ou atestado fornecido pelo 
órgão de registro ou entidade equivalente.

5 – CLÁUSULAS CONTRATUAIS OPERACIONAIS
5.1 - Do modo de fornecimento
A entrega será total e imediata, na forma e prazos descritos a seguir.

5.2 – Do recebimento do objeto
5.2.1 – Da Convocação

Uma  vez  homologado  o  torneio,  o  adjudicatário  terá  05  (cinco)  dias,  após  a 
convocação, para assinar o contrato ou retirar o documento equivalente.

5.2.1.1  –  O  prazo  para  a  entrega  dos  produtos  será  de  30  (trinta)  dias  após  a 
assinatura do contrato.

5.2.1.2 – A recusa injustificada acarretará as conseqüências legais, notadamente as 
do Art. 81, da Lei 8.666/93.

5.2.2 - Do local da entrega

O material deverá ser entregue, conforme estabelecido, na Procuradoria da República 
no Estado do Tocantins localizada na Quadra 201 Norte, Conjunto 02, lote 05, CEP 
77.001-134, Palmas - TO.

5.2.3 – Os materias serão entregues na Coordenadoria de Informática da PR/TO onde 
os mesmos serão conferidos e testados.

5.2.3.1 - O objeto será recebido da seguinte forma:
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a) provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade dos itens ou subitens 
com as especificações do instrumento convocatório e da proposta;

b)  definitivamente,  num prazo de 10 (dez) dias úteis,  após testes e verificação da 
qualidade  e  quantidade  do  bem  e  consequente  aceitação,  mediante  termo 
circunstanciado;

c) o recebimento será efetuado pela Coordenação de Informática da PR/TO.

5.2.4 – A entrega dos materiais deverá ser agendada com antecedência mínima de 72 
(setenta e duas)  horas,  através do telefones (63)  3219-7271,  3219-7272 ou 3219- 
7273 todos da Coordenadoria de Informática da PR/TO.

5.2.5 – É de inteira responsabilidade da contratada, no momento da entrega, o ônus 
com o descarregamento da mercadoria no local determinado pela Coordenadoria de 
Informática.

5.2.6  –  Os  equipamentos  deverão  ser  entregues  acompanhados  das  respectivas 
Notas Fiscais, bem como da cópia da Nota Fiscal do fabricante ou distribuidor onde os 
mesmos foram adquiridos.

5.2.7  –  Também  deverão  acompanhar  os  equipamentos  os  folhetos  originais 
atualizados ou manuais editados pelo fabricante ou distribuidor oficial, em português.

5.2.8  –  Tratando-se  de  material  não  nacionalizado,  junto  com  a  Nota  Fiscal  da 
contratada deverá ser apresentada cópia autêntica da 4ª. Via de Importação.

5.2.9 – As Notas Fiscais de venda do produto deverão espelhar as especificação dos 
equipamentos  e  serviços,  dentro  dos  padrões  próprios  de  faturamento  de  cada 
empresa,  exibindo marca,  modelo,  código de identificação e os valores unitários e 
totais a serem faturados por Nota de Venda e Nota de Serviço;

5.2.10 -  Cada equipamento deverá ser  entregue acompanhado de todos os cabos 
conectivos  e  de  força,  e  todos  os  drivers necessários  a  sua  completa  instalação, 
configuração ou controle, quando aplicável, deverão ser fornecidos em DVD ou CD-
ROM, devendo ainda todos os componentes (inclusive software) de cada item dos 
equipamentos ser iguais.

5.2.11 - Os equipamentos cotados deverão fazer parte da linha atual de fornecimento 
do fabricante, não sendo admitidos equipamentos descontinuados ou fora de linha de 
fabricação.

5.3 Da Garantia 
A garantia de qualidade do produto, do tipo on site, contados da data da entrega do 
equipamento será no mínimo de:

A)  2 (dois) anos para o estabilizador de tensão bivolt 0,7 kva – tipo nobreak;
B) 3 (três) anos para nobreak 3kva – bivolt;
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C) 3 (três) anos para cofre anti-chamas para armazenamento de mídias;
D) 3 (três) anos para impressora de rede - laser monocromática;

E) 1 (um) ano para armário bastidor (rack) – tipo gabinete 19” x 16U x 570 mm
F) 1 (um) ano para armário bastidor (rack) – tipo gabinete de 19” x 44U x 670mm

5.3.1 - O Termo de Garantia emitido pelo distribuidor ou revendedor e pelo fabricante, 
em papel timbrado, contendo: 

a)  prazo de garantia mínimo para cada item, conforme especificado no item 5.3, a 
contar da data de aceitação dos equipamentos; 
b)  atendimento on-site, com tempo de atendimento de até 24 (vinte e quatro) horas 
contadas a partir da abertura do chamado e tempo de solução do problema em até 
mais 24 (vinte e quatro) horas; 
c) em caso de retirada do equipamento para laboratório submetido à manutenção em 
garantia, a contratada deverá instalar, em substituição outro equipamento idêntico ou 
de especificações superiores; 
d) que a garantia dos equipamentos será plena, incluindo mão-de-obra e reposição de 
peças e que a contratada se compromete a reparar, corrigir ou substituir, no todo ou 
em parte, o objeto do contrato, incluindo-se fontes queimadas, excluindo-se apenas os 
reparos de danos causados por quebra, choque mecânico, produtos químicos, água e 
fogo; 
e)  o número do telefone da central de atendimento, número do fax ou endereço (e-
mail) para abertura de chamado;

5.4 - Dos Critérios da Fiscalização
5.4.1 - A Fiscalização do contrato caberá aos profissionais designados como Fiscal e 
Gestor do Contrato que manterão contato com o preposto indicado pela Contratada.

5.4.2 - O Fiscal do Contrato exercerá a fiscalização permanente sobre a qualidade 
dos serviços prestados, atentando principalmente para as normas e procedimentos de 
segurança  dos  profissionais  envolvidos  nesta  contratação,  apontando  todas  as 
irregularidades verificadas,  sem prejuízo da obrigação da Contratada de gerenciar, 
através  de  seu  preposto,  a  execução  prestada  por  seus  subordinados,  dentro  do 
critério  de  periodicidade  que  entender  como  necessário  ao  cumprimento  de  suas 
responsabilidades.

5.5 – Do pagamento
5.5.1 - O pagamento será efetuado até o 05º (quinto) dia útil, contados do recebimento 
definitivo, por meio de depósito de Ordem Bancária em conta-corrente.
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5.5.2 - A liberação da nota fiscal/fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto 
da unidade responsável pelo acompanhamento e recebimento definitivo do objeto ora 
contratado;

5.5.3 - Apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura a Certidão Negativa de Débito 
com  a  Previdência  Social,  o  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS e  a  Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

5.5.4  -  A  respectiva  nota  fiscal/fatura  deverá  estar  devidamente  discriminada,  em 
nome  da  Procuradoria  da  República  no  Estado  do  Tocantins,  CNPJ  n.º 
26.989.715/0056-86, e acompanhada das respectivas comprovações de regularidade 
para com os encargos;

5.5.5 -  Qualquer  atraso ocorrido  na apresentação da fatura ou nota fiscal,  ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, 
importará  em  prorrogação  automática  do  prazo  de  vencimento  da  obrigação  do 
CONTRATANTE.

6 – VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
6.1 – Estima-se o valor total da presente licitação em R$ 34.329,34 (trinta e quatro mil 
trezentos e vinte e nove reais e trinta e quatro centavos).

7 – ANEXOS
7.1 - Integra este termo de referência o seguinte anexo:

ANEXO Único – Especificações técnicas e preços máximos unitários admitidos;

Palmas – TO, 01 de setembro de 2010

Will Flávio Dias Gomes
Chefe Seção de Controle e Administração de Material e Patrimônio
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ANEXO ÚNICO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM 1
QTDE U.M. EQUIPAMENTO/DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS

74 UN · ESTABILIZADOR DE TENSÃO BIVOLT 0,7 KVA – TIPO NOBREAK
- Tensão de entrada de 115V/220V,  com reconhecimento  automático  ou 
chaveado;
- No mínimo quatro saídas com tensões em 115 V;
- Potência mínima de 0,7 KVA, como potência real de 490 Watts;
- Autonomia mínima de 15 (quinze) minutos;
- Bateria(s) interna(s) de 12 VDC / 7 Ah;
- Comando eletrônico;
-  Indicador luminoso de rede normal, baixa e alta;
- Produzido em conformidade com a Norma Brasileira NBR 14373 e possuir 
certificação INMETRO;
- Fabricado em plástico antichamas (ABS);
- 4 estágios de estabilização;
- Certificado pelo INMETRO/UC;
- Cabos e manuais inclusos;
- Garantia  on  site  de  no  mínimo  02  (dois)  anos,  válida  para  todos  os 
componentes, englobando peças e serviços.
- Código do produto no comprasnet: 000326517 

ITEM 2
QTDE U.M. EQUIPAMENTO/DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS

3 UN · NOBREAK 3KVA – BIVOLT
- Tensão de entrada de 115V/220V,  com reconhecimento  automático  ou 
chaveado;
- No mínimo quatro saídas com tensões em 115 V;
- Tensão de saída: 110V até 120V;
- Potência mínima de saída: 3.000 VA;
- Autonomia mínima de 10 (dez) minutos;
- Bateria(s) interna(s) selada(s) livre de manutenção no mesmo gabinete do 
equipamento;
- Auto teste;
- No mínimo 4(quatro) tomadas;
- Comando eletrônico;
- Indicador luminoso de rede normal, baixa e alta;
- Possuir certificação INMETRO;
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- Cabos e manuais inclusos;
- Garantia  on  site  de  no  mínimo  03  (três)  anos,  válida  para  todos  os 
componentes, englobando peças e serviços.
- Código no Comprasnet: 000247229 

ITEM 3
QTDE U.M. EQUIPAMENTO/DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS

1 UN · COFRE ANTI-CHAMAS PARA ARMAZENAMENTO DE MÍDIAS
- Volume interno mínimo: 22L;
- Possuir bandeja organizadora;
- Proteção garantida contra água;
- Proteção garantida contra quedas de até 15 pés;
- Permite  armazenagem  de  dados  gravados  em  CD,  DVD,  Pen-drive, 
Memory Cards, Fita date e HD;
- Certificação: ETL.
-  Garantia  on  site  de  no  mínimo  01  (um)  ano,  válida  para  todos  os 
componentes, englobando peças e serviços.
- Código no Comprasnet: 000116114 

ITEM 4
QTDE U.M. EQUIPAMENTO/DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS

8 UN · IMPRESSORA DE REDE - LASER MONOCROMÁTICA
- Tensão de alimentação: 110 ou 110/220;
- Resolução de impressão: 1.200 x 1.200;
- Velocidade de impressão mínima: 30 ppm;
- Capacidade de mínima de memória: 48 MB;
- Portabilidade de papel: A4, Carta e Ofício;
- Tipo de bandejas: duplex automática, com capacidade de pelo menos 
250 folhas;
- Ciclo de trabalho mínimo: 30.000 páginas/mês;
- Interfaces: USB 2.0/ Ethernet 10/100 ou / Ethernet 10/100/1000;
- Compatibilidade: Windows XP/Vista/7/Linux;
- Cabos e manuais inclusos;
- referência: impressora Xerox Phaser 3250DN;
- Garantia  on  site  de  no  mínimo  03  (três)  anos,  válida  para  todos  os 
componentes, englobando peças e serviços.

ITEM 5
QTDE U.M. EQUIPAMENTO/DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS

1 UN · ARMÁRIO BASTIDOR (RACK) – TIPO GABINETE
- Tamanho: 19” x 16U x 570MM;
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- Estrutura em aço;
- Portas laterais e traseiras em aço;
- Porta frontal com chave e visor em acrílico.
-  Garantia  on  site  de  no  mínimo  01  (um)  ano,  válida  para  todos  os 
componentes, englobando peças e serviços.
- Código no Comprasnet: 000309005 

ITEM 6
QTDE U.M. EQUIPAMENTO/DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS

2 UN · ARMÁRIO BASTIDOR (RACK) – TIPO GABINETE
- Tamanho: 19” x 44U x 670MM;
- Estrutura em aço;
- Portas laterais e traseiras em aço;
- Porta frontal com chave e visor em acrílico.
- 4 ventiladores no topo.
- 4 Rodas sendo no mínimo 2 com travas sendo todas reguláveis.
- 1 régua com no mínimo 10 tomadas
-  Garantia  on  site  de  no  mínimo  01  (um)  ano,  válida  para  todos  os 
componentes, englobando peças e serviços.
Código no Comprasnet: 000235965

PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNIT
R$ 

 TOTAL
R$

1 74 ESTABILIZADOR DE TENSÃO BIVOLT 0,7 KVA – 
TIPO NOBREAK

231,00 17.094,00

2 3 NOBREAK 3KVA – BIVOLT 2.580,00 7.740,00
3 1 COFRE ANTI-CHAMAS PARA 

ARMAZENAMENTO DE MÍDIAS
1.575,00 1.575,00

4 8 IMPRESSORA DE REDE - LASER 
MONOCROMÁTICA

886,42 7.091,36

5 1 ARMÁRIO BASTIDOR (RACK) – TIPO GABINETE, 
MEDINDO 19” X 16U X 570MM

828,98 828,98

6 2 ARMÁRIO BASTIDOR (RACK) – TIPO GABINETE, 
MEDINDO 19” X 44U X 670MM

3.000,00 6.000,00

TOTAL 34.329,34
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2010

MODELO DE PROPOSTA – FOLHA DE ROSTO
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS
ACNE I, Conjunto 01, Lote 41-A, Avenida NS-04, 3º Andar, Edifício Encanel CEP:77006-014

A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos no 
Pregão Eletrônico nº 001/2010, os quais nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data da abertura do edital  acima citado. Declaramos ainda, que tomamos conhecimento de todas as 
informações  para  cumprimento  das  obrigações  ora  assumidas  e  que  concordamos  com  todas  as 
condições estabelecidas no Edital e respectivos Anexos.

Nossa cotação de preços objeto da licitação acima referida é a seguinte:

Descrição do Material Qtde Valor unitário Valor Total
01 R$ R$

Valor Total do(s) Item(ns) R$ ......... (        )
Nos  preços  acima  estão  inclusos  todos  os  impostos,  taxas,  tributos,  embalagens, 

encargos sociais, fretes, seguros, garantias, etc.
Os produtos oferecidos possuem garantia de (.......) meses, contados a partir da data de 

aceitação pela PR/TO. Declaramos estar cientes de nossas obrigações na ocorrência de rejeição ou 
defeitos conforme as condições do Edital.

DADOS DA EMPRESA:
Razão Social: ................................................................................ CNPJ  nº .................................................
Endereço: ............................................................................................. CEP: ................................................
Fone: ....... Fac-Símile: ...... e-mail: ...... 
Banco....................Agência nº …...............Conta Corrente nº .....................................

DADOS DO PREPOSTO DA EMPRESA:

Nome Completo:.........................................................................................
Cargo:.........................................................................................
Endereço.............................................................
CPF:..................................  RG:.................................
Telefone....................................

________________________
(local e data)

 ____________________________________________
(assinatura, devidamente identificada)
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